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ERRATA 

 

Nos EDITAIS DIEPRO/COAE/DEBASI/INES N° 02/2024 e N° 03/2024, em 

Libras, divulgados em 05 de julho de 2024, houve um erro na informação referente aos 

cursos de agente cultural e instrutor de Libras. 
 

A informação correta segundo o edital é que, para o curso de apoio educacional são 

50% das vagas para ouvintes e 50% para surdos. 
 

Para os cursos de Agente Cultural e Instrutor de Libras todas as vagas são 

destinadas exclusivamente às pessoas surdas. 

 
 

Pedimos desculpas pelo equívoco e agradecemos a compreensão de todos. Solicitamos 

que leiam o Edital. 

 

 

 

 

 

 

 
DIEPRO/COAE/DEBASI 

10/07/2024. 


